
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 181/2017. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

27/06/2017 
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RESOLUÇÃO N° 4.774, DE 27 DE JUNHO DE 2.017. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias, criada pela Lei Municipal n° 
4.303, de 29 de junho de 2016"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 181/2017. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 27 de junho de 
2.017. 
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Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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RESOLUÇÃO N° 4.774, DE 27 DE JUNHO DE 2.017. 

ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, CRIADA PELA LEI 
MUNICIPAL N° 4.303, DE 29 DE JUNHO DE 2016. 

Art. 1°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 
4.303, de 29 de junho de 2016, para o ano de 2017, o Programa 0105 denominado 
Fundo de Assistência Social, com valor inicial previsto para 2017 em R$ 2.200.000,00 
(dois milhões e duzentos mil reais), passando para R$ 2.261.000,00 (dois milhões, 
duzentos e sessenta e um mil reais), com acréscimo de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil 
reais). 

Art. 2°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 
4.303, de 29 de junho de 2016, para o ano de 2017, o Programa 0181 denominado 
Serviços de Utilidade Pública, com valor inicial previsto para 2017 em R$ 
25.372.000,00 (vinte e cinco milhões, trezentos e setenta e dois mil reais), passando 
para R$ 26.191.000,00 (vinte e seis milhões, cento e noventa e um mil reais), com 
acréscimo de R$ 819.000,00 (oitocentos e dezenove mil reais). 

Art. 3°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 
4.303, de 29 de junho de 2016, para o ano de 2017, o Programa 0056 denominado 
Gestão Administrativa e Financeira, com valor inicial previsto para 2017 em R$ 
16.094.000,00 (dezesseis milhões e noventa e quatro mil reais), passando para R$ 
16.064.000,00 (dezesseis milhões e sessenta e quatro mil reais), com diminuição de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais). 

/Diretora Legislativa 
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CMI OF.: 893/2017 

Ibitinga, 28 de junho de 2017. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.767/2017, 
4.768/2017, 4.769/2017, 4.770/2017, 4.771/2017, 4.772/2017, 4.773/2017, 4.774/2017 e 
4.775/2017 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 27 
de junho do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, 
sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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